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PARECER CCJ

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Sindicato dos Hospitais e Clínicas de Porto Alegre –
SINDIHOSPA.

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Resolução em epígrafe, de autoria do vereador Alvoni
Medina.

O Projeto visa conceder o Diploma Honra ao Mérito ao Sindicato dos Hospitais e Clínicas de Porto Alegre
– SINDIHOSPA.

A Procuradoria da Casa analisou o teor da presente proposta e aduz que, ressalvada eventual
descumprimento das restrições ou limites fixados nos arts. 2º e 2º- A da Resolução nº 2.083/07, a ser
verificada pela Diretoria Legisla�va, não vislumbra óbice à tramitação da presente proposição.

É o sucinto relatório.

 

O projeto em analise está em consonância com a Resolução nº 2.083/07, não havendo descumprimento
de restrições ou dos limites fixados nos arts. 2º e 2° - A, da referida resolução.

Diante disso, esta Comissão se manifesta pela inexistência de óbice jurídico à tramitação do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 12/11/2022, às 15:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0464434 e o código CRC 0A8C15C6.

Referência: Processo nº 020.00075/2022-94 SEI nº 0464434

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


17/11/2022 15:32 SEI/CMPA - 0465254 - Certidão

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=501785&inf… 1/1

Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 385/22 – CCJ con�do no doc 0464434 (SEI nº 020.00075/2022-94 – Proc.
0765/22 - PR 062), de autoria do vereador Claudio Janta, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em  16 de novembro de 2022, tendo ob�do 06 votos
FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: NÃO VOTOU

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Matheus dos Santos Bonneau, Assistente Legisla�vo, em
16/11/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0465254 e o código CRC 1CD9D9C7.

Referência: Processo nº 020.00075/2022-94 SEI nº 0465254

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

